
PROJETO DE LEI Nº 42/2023
DATA: 6 de abril de 2023
Revoga a Lei nº 2.568, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a doação de imóvel à Igreja Batista Nacional de Sorriso, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.568, de 15 de dezembro de 2015, que autorizou o Chefe do Poder Executivo a dor a fração de 13.466,66 m², do Equipamento Comunitário, matriculado sob o nº 39.662 – CRI de Sorriso, em favor da Igreja Batista Nacional pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.132.006/0001-97 com sede na Av. Imigrantes, s/n, Quadra 01, Jardim Aurora, Sorriso – MT.

Art. 2º A revogação da lei mencionada no art. 1º desta Lei se dá em face da homologação do acordo judicial de devolução de área pública ao município, conforme cópia que segue anexa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

 Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

 Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 027/2023.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadora,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo que Revoga a Lei nº 2.568, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a doação de imóvel à Igreja Batista Nacional de Sorriso, e dá outras providências. 

Conforme se verifica dos documentos constantes dos autos do Processo nº 1001704-93.2021.8.11.0040 – Ação Civil Pública Cível em que o Ministério Público do Estado de Mato Grosso move em desfavor de Dilceu Rossato, Igreja Batista Nacional de Sorriso e o Município de Sorriso, houve homologação de acordo judicial para a devolução de área pública doada pelo município de Sorriso – fração de 13.466 m² do imóvel matrícula nº 39.665 do CRI desta Comarca, à Igreja Batista Nacional de Sorriso.

Para que seja possível a baixa de indisponibilidade judicial constante na matrícula do referido imóvel é necessária a revogação da lei doadora, condição constante do acordo.

Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei, a esta Colenda Casa de Leis, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação com a atenção de costume.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

IAGO MELLA

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

